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LEI
LEI N.º 1.529 DE 03 DE DEZEMBRO DE 2024

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a abrir, por decreto, 
Crédito Adicional Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITATIAIA no exercício 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores 
de Itatiaia aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º -  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, por 
decreto, Abertura de Crédito Adicional Suplementar por Su-
peravit até o  montante de R$ 5.556.229,47 (cinco milhões, 
quinhentos e cinquenta e seis mil, duzentos e vinte e nove reais 
e quarenta e sete centavos), em conformidade com os artigos 
40, 41, 42, 42 e 46 da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 
1964 e constituição Federal artigo 167, Inciso V. 

Art. 2º -  O Presente crédito tem como objetivo precípuo 
suplementar dotações insuficientes para cumprir os compro-
missos de despesas com saúde, visando garantir o desenvolvi-
mento dos programas essenciais a municipalidade, conforme 
segue: 

Construções – 1601 Obras e Investimento – 44.90.51.00 
– 3.151.978,80

Atenção Basica 1600 -  – 33.90.39.00 – Outros serviços 
terceiros – 247.278,11

Equipamentos e Material Permanente 1601 - – 44.90.52.00 
– 168.018,78

Média e Alta complexidade
44.90.52.00 – 1601 -  equipamento e material permanente 

– 1.336.438,68

VIGILÂNCIA
1601 - 44.90.52.00 – Equipamentos Material Permanente 

– 152.515,10

1621 - 44.90.52.00 – Equipamento Material Permanente 
– 500.000,00

Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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